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PRESIDENTE PRUDENTE 

-LEI No 619 - 

DISPONDO ShRE: a revogação da 
Lei n2 594, que 

autorizou a doação de um terren 
P/ a construção da sede da R.C. 
33 do D.E.R.- 

DR. LUIZ FERRAZ DE SAMPAIO, Prefeito Municipal de Presi 

dente Prudente Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por lei: 

Faço saber que a CSmara Municipal de Presidente Prudent 

decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 

ARTIGO 12 - Fica, expressamente, revogada a Lei Municipal n2 594)  - 

promulgada aos 12 de novembro de 1.960. 

ARTIGO 22 Ésta lei entrara em vigOr na data de sua públicação, re-

vogadas as disposições em contrario. 

Presidente Prudente)  15 de março de 1.961. 

L ;a::t."1 
DR.LUIZ 	RAZ DE SMPAIO, 

Prefeito Municipal. 

Registrada e PlIblicada n Secre ria da Prefeitura Muni- 


